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DECRETO No 060, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 
Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município para o corrente exercício. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal nº. 815/2020 
de 25/11/2020, combinada com o § 1º, Inciso I, II, III e IV, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, 

D E C R E T A 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município para o corrente exercício, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

1.048.800,00(um milhão quarenta e oito mil e oitocentos reais), nas dotações a seguir especificadas: 
02 GABINETE DO PREFEITO 

001 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0003.2002 MANUTENÇAO DO GABINETE DO PREFEITO 

140 3390140000 0 DIÁRIAS - CIVIL 6.000,00 
 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0004.2003 MANUTENÇAO DO DEPTO DE ADM E PLANEJAMENTO EM GERAL 

250 3390300000 0 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 

270 3390330000 0 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.000,00 

240 3390140000 0 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 

380 4490520000 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 
 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

15.452.0006.2010 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

630 3390300000 0 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007.2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

800 3390330000 120 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00 

800 3390330000 120 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 30.000,00 

750 3390300000 104 MATERIAL DE CONSUMO 24.000,00 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007.2013 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

960 3390140000 0 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.365.0007.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (PRÉ-ESCOLAR) - FUNDEB 

1350 3390460000 102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.200,00 

1340 3190130000 101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.900,00 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.365.0007.2017 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (CRECHE) - FUNDEB 

1371 3190130000 102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 

1361 3190110000 102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.000,00 

1380 3390460000 102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 5.400,00 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0010.2024 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2110 3390460000 303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 19.800,00 

1960 3390330000 0 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 

1810 3190130000 0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 33.500,00 

1780 3190110000 0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 108.300,00 

2100 3390460000 0 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 16.100,00 

2050 3390390000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 97.000,00 

1930 3390300000 494 MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00 

1930 3390300000 494 MATERIAL DE CONSUMO 270.000,00 

1800 3190110000 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 

2080 3390390000 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 175.000,00 
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.243.0011.2026 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2270 3390300000 0 MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00 

2280 3390330000 0 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0011.2027 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2370 3390300000 0 MATERIAL DE CONSUMO 8.700,00 

2360 3390140000 0 DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00 

2540 3390460000 0 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.300,00 

2480 3390390000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA 

20.606.0012.2029 MANUTENÇÃO DA AGRICULTURA E PECUARIA 

2750 4490520000 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 123.000,00 
 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0013.2031 MANUTENÇÃO DA POLÍTICA DE RESIDUOS SOLIDOS 

2800 3390300000 0 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

2820 3390390000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior, serão utilizados recursos de acordo com Art. 43, § 1º, inciso I (Superavit 
financeiro), Inciso II (Excesso de arrecadação) e inciso III (cancelamento parcial de dotações) de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 de 17/03/1964, 
conforme abaixo discriminado: 
I. SUPERAVIT FINANCEIRO 

120 FNDE - PNATE 30.000,00 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 270.000,00 

SOMA 300.000,00 
II. EXCESSO DE ARRECADACAO 

171803110000000000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS ATENÇÃO PRIMÁRIA  175.000,00 

171899110100000000 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 20.000,00 

SOMA 195.000,00 
III. CANCELAMENTO PARCIAL DE DOTAÇÕES 
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02 GABINETE DO PREFEITO 

001 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0003.2002 MANUTENÇAO DO GABINETE DO PREFEITO 

150 3390300000 0 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 
 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0004.2003 MANUTENÇAO DO DEPTO DE ADM E PLANEJAMENTO EM GERAL 

360 3390910000 0 SENTENÇAS JUDICIAIS 6.000,00 

200 3190110000 0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 108.300,00 

230 3190940000 0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00 
 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

26.782.0005.2005 MANUTENÇÃO TRANSPORTE RODOVIARIO URBANO E RURAL 

410 3190110000 0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 33.500,00 

520 4490520000 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 

470 3390360000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 

480 3390390000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.400,00 
 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

15.451.0006.1008 OBRAS URBANAS E RURAIS 

550 4490510000 0 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00 
 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

15.452.0006.2010 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

610 3190940000 0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 

690 4490520000 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007.2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

760 3390300000 120 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

850 3390390000 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007.2013 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

1150 4490510000 0 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007.2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 

1230 3190110000 102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.600,00 

1240 3190130000 101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 
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1220 3190110000 101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.900,00 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.365.0007.2018 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (CRECHE E PRE) 

1560 4490510000 104 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00 

1410 3190110000 104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00 

1450 3190940000 104 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 
 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

13.392.0008.2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

1670 3390390000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 33.000,00 
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

27.813.0009.2023 MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR 

1710 3390140000 0 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 

1700 3190940000 0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 

1740 3390360000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0010.2024 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2060 3390390000 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19.800,00 

2150 4490520000 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.243.0011.2026 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2260 3190940000 0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 

2310 4490520000 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.600,00 

2300 3390390000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0011.2027 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2360 3390140000 0 DIÁRIAS - CIVIL 2.700,00 
 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA 

20.606.0012.2029 MANUTENÇÃO DA AGRICULTURA E PECUARIA 

2700 3390300000 0 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 

2660 3190110000 0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 

2680 3190940000 0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 9.000,00 

2730 3390460000 0 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 10.000,00 

2710 3390360000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00 
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2720 3390390000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0013.2030 GESTÃO DE POLÍTICAS AMBIENTAIS 

2760 3370410000 0 CONTRIBUIÇÕES 1.000,00 

2780 3390390000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 
 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0013.2031 MANUTENÇÃO DA POLÍTICA DE RESIDUOS SOLIDOS 

2830 4490510000 0 OBRAS E INSTALAÇÕES 900,00 

2840 4490520000 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00 

2810 3390360000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.900,00 

2790 3350430000 0 SUBVENÇÕES SOCIAIS 50.000,00 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias de setembro de 2021. 

JOSE LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 144/2021 
SUMULA: “Dispõe sobre a concessão de férias a servidora Maria Sueli de Oliveira Freitas, e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no Artigo 90, Inciso 
II, Alínea “d” da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1o - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares a servidora MARIA SUELI DE OLIVEIRA FREITAS, CPF/MF n° 022.353.619-94, 

ocupante do cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do dia 15/11/2021 a 05/12/2021, referentes ao 
período aquisitivo de 2019 a 2020. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, em 04 de novembro de 2021. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 145/2021 
SUMULA: “Dispõe sobre a concessão de férias a servidora Sonia da Luz Silva, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no Artigo 90, Inciso 
II, Alínea “d” da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1o - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares a servidora SONIA DA LUZ SILVA, CPF/MF n° 051.241.019-46, ocupante do cargo de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do dia 16/11/2021 a 25/11/2021, referentes ao período aquisitivo de 
2019 a 2020. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, em 04 de novembro de 2021. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 146/2021 
SUMULA: “Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor Anderson Candido de Lima, e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no Artigo 90, Inciso 
II, Alínea “d” da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1o - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares ao servidor ANDERSON CANDIDO DE LIMA, CPF/MF n° 332.127.958-40, 

ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do dia 16/11/2021 a 05/12/2021, 
referentes ao período aquisitivo de 2020 a 2021. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, em 04 de novembro de 2021. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 147/2021 
SUMULA: “Dispõe sobre a concessão de férias a servidora Claudineia Gomes Ferreira, e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no Artigo 90, Inciso 
II, Alínea “d” da Lei Orgânica Municipal, 



DIÁRIO OFICIAL 
Atos do Município de Ventania 

Ano II – Edição n° 391 – Ventania, 04 de novembro de 2021 
Prefeitura de Ventania – Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – (42) 3274-1144 

www.ventania.pr.gov.br 
Página 7 de 8 

R E S O L V E: 
Art. 1o - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares a servidora CLAUDINEIA GOMES FERREIRA, CPF/MF n° 050.007.069-51, 

ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do dia 16/11/2021 a 05/12/2021, 
referentes ao período aquisitivo de 2020 a 2021. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, em 04 de novembro de 2021. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 148/2021 
SUMULA: “Dispõe sobre a concessão de férias a servidora Karina Gonçalves Orlandi Pereira, e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no Artigo 90, Inciso 
II, Alínea “d” da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1o - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora KARINA GONÇALVES ORLANDI PEREIRA, CPF/MF n° 

305.401.938-10, ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do dia 19/11/2021 a 19/12/2021, referentes ao 
período aquisitivo de 2019 a 2020. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, em 04 de novembro de 2021. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 149/2021 
SUMULA: “Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor Renato Cotrin Rodrigues, e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no Artigo 90, Inciso 
II, Alínea “d” da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1o - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares ao servidor RENATO COTRIN RODRIGUES, CPF/MF n° 033.123.029-19, ocupante 

do cargo de DENTISTA, do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do dia 29/11/2021 a 18/12/2021, referentes ao período aquisitivo de 2020 a 2021. 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, em 04 de novembro de 2021. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 150/2021 
SUMULA: “Dispõe sobre a concessão de férias a servidora Rosilene dos Santos Gomes, e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no Artigo 90, Inciso 
II, Alínea “d” da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1o - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares a servidora ROSILENE DOS SANTOS GOMES, CPF/MF n° 782.619.709-06, 

ocupante do cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do dia 14/11/2021 a 24/11/2021, referentes ao 
período aquisitivo de 2019 a 2020. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, em 04 de novembro de 2021. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 151/2021 
SUMULA: “Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor Valdeci do Carmo, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no Artigo 90, Inciso 
II, Alínea “d” da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1o - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares ao servidor VALDECI DO CARMO, CPF/MF n° 570.243.599-00, ocupante do cargo 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do dia 08/11/2021 a 28/11/2021, referentes ao período aquisitivo 
de 2020 a 2021. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, em 04 de novembro de 2021. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
RESOLUÇÃO Nº. 002/2021 

Súmula: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Câmara 
Municipal de Ventania do corrente exercício, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 
Municipal n° 815/2020 de 25/11/2020, combinada com o § 1º, Inciso III do artigo 43 da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964; 

RESOLUÇÃO 
 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral da Câmara Municipal de Ventania para o exercício corrente, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), nas Dotações a seguir especificadas: 
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01.00 LEGISLATIVO MUNICIPAL  
00.01 CAMARA MUNICIPAL  

01.031.0001-2001 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL  
FONTE DE RECURSOS 001 Livres  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00 
 

01.00 LEGISLATIVO MUNICIPAL  
00.01 CAMARA MUNICIPAL  

01.031.0001-2001 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL  
FONTE DE RECURSOS 001 Livres  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 50.000,00 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior, será utilizado recurso de acordo com Art. 43, § 1º, 
inciso III (cancelamento parcial de dotações) de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 de 17/03/1964, conforme abaixo discriminado: 

01.00 LEGISLATIVO MUNICIPAL  
00.01 CAMARA MUNICIPAL  

01.031.0001-2001 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL  
FONTE DE RECURSOS 001 Livres  

3.3.90.14.00.00 Diárias – Civil 100.000,00 
 

01.00 LEGISLATIVO MUNICIPAL  
00.01 CAMARA MUNICIPAL  

01.031.0001-2001 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL  
FONTE DE RECURSOS 001 Livres  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 50.000,00 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, em 04 de novembro de 2021. 
JOSILDO DE SOUZA MACIEL       SEBASTIÃO FERREIRA                 
      Presidente da Câmara                                1º Secretário  

========================================================================================== 
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